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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana
Gabinete da Vereadora Profª Helena Lima - Solidariedade
MOÇÃO Nº ________/2020-CMS.

Concede Moção de Congratulações ao Senhor MICHELL SANTOS DA FONSECA, e dá outras providências.
         A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTANA: Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo: 

       Art. 1º Fica concedida Moção de Congratulações ao senhor MICHELL SANTOS DA FONSECA, servidor efetivo do quadro técnico do Instituto Federal do Amapá – IFAP, Campus de Santana, como reconhecimento em face da dedicação e relevantes serviços prestados ao órgão, reconhecidamente fundamental para o êxito da implantação do campus do instituto neste Município de Santana.

        Art. 2º Referida honraria, será entregue ao agraciado, em Sessão Solene da Câmara Municipal de Santana, em data e hora a ser estipulada pela Presidência da Casa, que expedirá convite ao destinatário para que se proceda às honras de estilo.

       Art. 3º Esta Moção entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO VER. DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, GABINETE PARLAMENTAR DA VEREADORA PROFª HELENA LIMA, em 01 de novembro de 2020.

Verª Profª Helena Lima - Solidariedade
Autora
